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Lista de siglas e abreviaturas 

 
 

CPA Código do Procedimento Administrativo 
CIES 
ECFP 

Centro de Investigação e Estudos de Sociologia 
Entidade das Contas e Financiamentos Políticos 

L 19/2003 Lei n.º 19/2003, de 20 de junho 
LO 1/2018 Lei Orgânica n.º 1/2018, de 19 de abril 
LO 2/2005 Lei Orgânica n.º 2/2005, de 10 de janeiro 
PCTP/MRPP 
SMN 

Partido Comunista dos Trabalhadores Portugueses 
Salário Mínimo Nacional 
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1. Introdução, apresentação da informação financeira e âmbito do trabalho de auditoria  

A ECFP concluiu a elaboração, a 10/09/2015, do Relatório previsto no art.º 41.º, n.º 1, da LO 

2/2005, relativo às Contas da Campanha das eleições autárquicas realizadas em 29 de setembro 

de 2013, respeitantes ao Partido Comunista dos Trabalhadores Portugueses. Nesse seguimento, 

o PCTP/MRPP foi notificado nos termos e para os efeitos previstos no n.º 2 da mesma disposição 

legal, tendo exercido o seu direito de pronúncia. Foi elaborado Parecer, pela ECFP, a 3/06/2016, 

ao abrigo do regime então em vigor. 

Sucede, porém, que, com a entrada em vigor da Lei Orgânica n.º 1/2018, de 19 de abril, a Lei 

Orgânica n.º 2/2005, de 10 de janeiro, sofreu profundas alterações, que determinaram a 

remessa do processo pelo Tribunal Constitucional, no dia 30 de outubro de 2018, para 

tramitação pela Entidade das Contas e Financiamentos Políticos, uma vez que não tinha sido 

ainda exarado Acórdão sobre o mesmo. 

Feito este introito, verifica-se que, atento o procedimento previsto na LO 2/2005, cumpre 

proferir a decisão final do mesmo, nos termos do art.º 43.º do citado diploma, na redação que 

lhe foi dada pela LO 1/2018, ou seja, apreciando as irregularidades imputadas, das quais se 

excluem liminarmente, por não terem materialidade subjacente ou não serem imputáveis ao 

Partido, as seguintes situações descritas na secção B do Parecer da ECFP: deficiências e 

incorreções nos documentos de prestação de contas apresentados ao Tribunal Constitucional; 

contribuições efetuadas pelo Partido não certificadas pelo respetivo órgão competente; 

deficiências no suporte documental de algumas despesas; e falta de evidência do encerramento 

da conta bancária de campanha. 

Ao nível da informação financeira e do âmbito do trabalho de auditoria, objeto de relato 

detalhado na Secção B. do Relatório da ECFP, remete-se para a mesma (art.º 153.º, n.º 1, 2.ª 

parte, do CPA), dado que as situações ali descritas ou não são controvertidas ou, sendo 

controvertidas, serão analisadas infra por referência à Secção C. do mesmo Relatório. 

É de salientar que o Partido concorreu a 27 municípios e a diversas Assembleias de Freguesia. O 

detalhe das receitas e despesas de campanha eleitoral por Município constam dos anexos à 

presente decisão. 
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2. Limitações ao âmbito dos trabalhos de auditoria, situações de impossibilidade de extração 

de conclusões, erros ou incumprimentos verificados relativamente às contas de Campanha, 

identificados no Relatório da ECFP e reanalisados, atento o quadro legislativo entretanto em 

vigor 
 

2.1. Falta de Apresentação da Lista de Ações e Meios (Secção C.2 do Relatório da ECFP) 
 

 
No art.º 16.º, n.º 1, da LO 2/2005, consagra-se um dever de comunicação das ações de 

campanha eleitoral realizadas, bem como dos meios respetivos, a cumprir dentro do prazo 

previsto no n.º 4 da mesma disposição legal. 

 

Atento o disposto no art.º 12.º da L 19/2003, aplicável ex vi art.º 15.º, n.º 1, do mesmo diploma, 

nas campanhas eleitorais existe um dever genérico de organização contabilística, por forma a 

que a contabilidade reflita, designadamente, as suas receitas e despesas1. 

 

2.1.1. Municípios 

 
A situação em questão verificou-se em todos os municípios. 
 

2.1.2. Concretização 

 

 

O PCTP/MRPP não procedeu à apresentação das listas de ações de campanha e dos meios 

utilizados em cada ação, que possibilitasse verificar a reflexão nas contas das ações e meios da 

campanha. 

 

                                                                    

1 Sobre a matéria dos meios e serviços de campanha não refletidos, total ou parcialmente, nas contas da 
campanha, ver Acórdão do Tribunal Constitucional n.º 231/2013, de 24 de abril, ponto 7.1.. 
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Aquando da realização do trabalho de auditoria, o Partido enviou aos auditores, por via de 

correio eletrónico, a lista relativa ao Município de Lisboa. Todavia, tal lista não foi apresentada 

à ECFP. 

 

Tal facto equivale à não apresentação de qualquer lista de ações e meios, o que traduz que o 

PCTP/MRPP não apresentou listas de ações e meios, por cada município em que concorreu, com 

data de início e fim de cada ação e a respetiva lista dos meios utilizados nas referidas ações de 

campanha, conforme solicitado nas Recomendações da ECFP e era sua obrigação legal. 

 

Assim, a ECFP solicitou ao PCTP/MRPP que enviasse as listas das Ações de Campanha com 

descrição detalhada e integral dos Meios utilizados, devidamente quantificados e com a 

indicação do seu custo efetivo, mesmo que inferior a um SMN. Os Meios devem ser cruzados 

com as faturas correspondentes às despesas incorridas e refletidas nas Contas da Campanha.  

 

Na ausência dessa informação, a ECFP não pode concluir se foi cumprido, completa e 

corretamente, o previsto no n.º 1 e no n.º 4 do art. 16.º da LO 2/2005. 

Em sede de exercício do direito ao contraditório, foi referido pelo Partido Comunista dos Trabalhadores 

Portugueses: 

Ponto 2 - A única lista de ações e meios apresentada, relativa ao Município de Lisboa será entregue em 

formato digital. Relativamente aos outros municípios não os consideramos por serem valores 

relativamente baixos, muito inferiores ao SMN e pouco relevantes. 

 

Apreciação do alegado pelo Partido: 

 

O PCTP/MRPP apresentou a lista de ações e meios referente ao município de Lisboa, a publicitar 

no sítio na Internet do Tribunal Constitucional. 

 

Quanto aos restantes 26 municípios, o PCTP/MRPP entende não lhe ser legalmente exigível a 

respetiva apresentação, dados os valores serem inferiores a um SMN de 2008 (426 €). 
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Em face da circunstância de esta Entidade não ter conseguido colher elementos que 

inequivocamente demonstrem que ocorreram ações cujos meios ultrapassem o valor de um 

SMN (cf. art.º 16.º, n.º 1, da LO 2/205), não se reúnem as condições para concluir 

inequivocamente pelo deficiente preenchimento da lista de ações e meios, motivo pelo qual não 

há irregularidade a imputar ao PCTP/MRPP. 

 

2.2. Ações e Meios Não Refletidos nas Contas de Campanha – Subavaliação de 

Despesas e de Receitas (Secção C.3 do Relatório da ECFP) 

 

No art.º 16.º, n.º 1, da LO 2/2005, consagra-se um dever de comunicação das ações de 

campanha eleitoral realizadas, bem como dos meios respetivos, a cumprir dentro do prazo 

previsto no n.º 4 da mesma disposição legal. 

 

Atento o disposto no art.º 12.º da L 19/2003, aplicável ex vi art.º 15.º, n.º 1, do mesmo diploma, 

nas campanhas eleitorais existe um dever genérico de organização contabilística, por forma a 

que a contabilidade reflita, designadamente, as suas receitas e despesas. 

 

2.2.1. Municípios 

 

A situação em questão verificou-se nos municípios de Cascais, Lisboa, Loures, Moita, Sintra, 

Viana do Castelo e Almada. 

 

 

2.2.2. Concretização 

 
Através da informação compilada pelo CIES e pela ECFP para comprovação e verificação física 

das ações de campanha realizadas e meios nelas utilizados, verificou-se que existem algumas 

ações / meios que não foram integral e adequadamente refletidos nas contas da Campanha 

Eleitoral (despesas e receitas): 
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            Ações e Meios identificados pelo CIES e não relatados 

 
Município Designação da ação Observações SROC 

Cascais Programas - manifesto eleitoral 
Não verificámos evidência de despesas com 
manifestos 

 
    Lisboa Cartazes 1.80x1.25 - 30/40un e cartazes A4 - 16 

unidades 
Verificámos despsas com cartazes / Mupis 
mas não menciona dimensões - 65 unidades 

Lisboa Estruturas A2: 42x59.4 - 26 unidades 
Verificámos despesas com estruturas 52x70 - 
750 unidades 

Lisboa Mupis 3x2 - 8 unidades 
Verificámos despesas apenas com 5 
unidades 

Lisboa Autocolantes 7x10 - 4.000 unidades 
Verificámos despesas apenas com 1.500 
unidades 

Loures 
Monofolhas, flyers e desdobraveis: 0,21x0,19 - 3 
cores colado na parede - 4 unidades 

Verificámos despesas com telas e estruturas 
3x2 - 2 unidades 

Moita Infomails: sim 
Não verificámos evidência de despesas com 
infomails 

Sintra Telões 2x1,5 - 1 unidades 
Verificámos despesas com telas 3x2 - 2 
unidades 

Viana do Castelo Estruturas 1,75x1,25 - +/- 5 unidades 
Não verificámos evidência de despesas com 
estrutras 1,75x1,25 

Viana do Castelo Estruturas de outras dimensões 2 unidades 
Não verificámos evidência de despesas com 
estrutras de outras dimensões 

   

 

Em relação aos municípios de Almada e de Lisboa são mencionadas ainda a utilização de sede 

de campanha, internet e telefones, cuja reflexão nas contas de campanha a ECFP não teve 

possibilidade de confirmar. 

 

A ECFP solicitou assim esclarecimentos sobre as situações indicadas, sob pena de violação do 

art. 16.º, n.ºs 1 e 4, e do nº 4 do art. 18.º, ambos da LO 2/2005, e, ainda, do dever genérico de 

organização contabilística previsto nos n.ºs 1 e 2 do art. 12.º, aplicável ex vi do n.º 1 do art. 15.º, 

ambos da L 19/20032. 

Em sede de exercício do direito ao contraditório, foi referido pelo Partido Comunista dos Trabalhadores 

Portugueses: 

Ponto 3 - Relativamente às despesas com as ações e meios identificados pelo CIES e não relatados: 

                                                                    

2 Sobre a matéria dos meios e serviços de campanha não refletidos, total ou parcialmente, nas contas da 
campanha, ver Acórdão do Tribunal Constitucional n.º 231/2013, de 24 de abril, ponto 7.1. 
 



 

 
ENTIDADE DAS CONTAS 
E FINANCIAMENTOS POLÍTICOS 

Decisão da ECFP relativa às Contas Campanha AL 2013, apresentadas  
pelo Partido Comunista dos Trabalhadores Portugueses (PCTP/MRPP) 

PA 4/ Contas Autárquicas /13/2019 
 

 

8/11 
 

 
 
 

Cascais, Loures, Moita, Sintra e Viana do Castelo têm os seus custos suportados e devidamente 

identificados nos mapas de despesa, pelo que não consideramos qualquer irregularidade. 

Lisboa: 

Não entendemos as diferenças com os cartazes (aquilo a que os Srs. chamam estruturas), que estão de 

acordo com os serviços contratados. 

Estruturas e autocolantes têm as quantidades por nós apresentadas pelo que não compreendemos as 

diferenças em causa. 

 

Apreciação do alegado pelo Partido:  

Em face da circunstância de esta Entidade não ter conseguido colher elementos para as ações 

referenciadas que demonstrem, de forma inequívoca, que os meios utilizados em tais ações 

meios ultrapassem o valor de SMN (cf. art.º 16.º, n.º 1, da LO 2/2005), não se reúnem as 

condições para concluir inequivocamente pelo deficiente preenchimento da lista de ações e 

meios, motivo pelo qual não há irregularidade a imputar ao PCTP/MRPP relativamente a este 

ponto. 

 

2.3. Donativos em Numerário (Secção C.5 do Relatório da ECFP) 

 
Nos termos do n.º 4 do art. 16.º da L 19/2003, os donativos de pessoas singulares são 

«obrigatoriamente titulados por cheque ou outro meio bancário que permita a identificação do 

montante e da sua origem». Tal exigência legal destina-se a garantir a fiscalização da 

proveniência dos donativos. 

2.3.1. Municípios 

 
A situação em questão verificou-se no município de Lisboa. 
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2.3.2. Concretização 

No caso, foi registada uma receita no montante de 1.300 Eur. associada à ação “jantar de 

encerramento da campanha eleitoral no dia 26.setembro.2013”. No entanto, não foi 

disponibilizada pelo Partido uma lista com a identificação de quem participou, nem o valor com 

que participou. 

Contudo, a lei exige que as receitas sejam obrigatoriamente tituladas por cheque ou por outro 

meio bancário que permita a identificação do montante e da origem das mesmas, nos termos 

do art. 16.º, n.º 4, da L 19/2003 (n.º 3 à data de da elaboração do Relatório da ECFP), o que não 

foi manifestamente o caso3. 

Em sede de exercício do direito ao contraditório, foi referido pelo Partido Comunista dos Trabalhadores 

Portugueses: 

Ponto 5 - Não houve donativos em numerário, houve sim a contribuição para pagamento de uma parte 

do jantar de encerramento da campanha, pelo que foi pago o jantar na totalidade por cheque, sendo a 

diferença depositada no dia seguinte. Estiveram presentes 112 pessoas, pelo que não consideramos 

qualquer irregularidade. 

 

Apreciação do alegado pelo Partido: 

De acordo com a resposta do PCTP/MRPP, verificou-se que o Partido pagou a totalidade do 

jantar por cheque, tendo participado em tal jantar 112 pessoas, e que, tendo sido recolhida dos 

comensais uma parte dessa verba para pagamento do jantar, o Partido depositou em numerário 

a diferença, entre o que pagou e o que recolheu, na conta bancária de campanha, ou seja, na 

prática, depositou o que recolheu dos comensais em dinheiro. Daí resultou a entrada de um 

depósito em numerário, não identificado quanto à origem na conta bancária, o que viola a lei. 

 

Através da análise das contas de campanha e dos extratos da respetiva conta bancária, 

constatámos que: 

 foi reconhecida uma receita no montante de 1.300 Eur; 

                                                                    

3 Sobre esta matéria ver Acórdão do Tribunal Constitucional n.º 231/2013, de 24 de abril, ponto 7.13. e 
7.27.. 
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 foi reconhecida uma despesa no montante de 2.240 Eur. (fatura do jantar); e 

 foi depositado um valor no dia 27.09.2013 (2.000 Eur. mais 1.300 Eur.) 

Face ao exposto, verifica-se a infração do disposto no art.º 16.º, n.º 4, da L 19/2003. 

 

 

3. Decisão 

Atentos os elementos recolhidos e analisados em sede de auditoria, a sua sistematização no 

âmbito do Relatório efetuado, o contraditório do Partido Comunista dos Trabalhadores 

Portugueses, bem como o teor do Parecer e o supra exposto [não obstante parte das situações não 

serem imputáveis ao Partido (cfr. supra pontos 2.1. e 2.2.)], verifica-se que se está perante uma 

situação de contas prestadas com irregularidades (art.º 43.º, n.º 1, da LO 2/2005). 

É a seguinte a irregularidade identificada: 

a) Existência de donativos em numerário (ver supra, ponto 2.3.), em violação do disposto no 

art.º 16.º, n.º 4, da L 19/2003. 

Extraia-se certidão para os efeitos previstos no art.º 44.º da LO 2/2005. 

Notifique-se, nos termos do n.º 3 do art.º 43.º da LO 2/2005. 

 

Lisboa, 6 de novembro de 2019 
 
 

Entidade das Contas e Financiamentos Políticos 

 

 

 

José Eduardo Figueiredo Dias Mariana Oliveira Paixão Carla Curado 

(Presidente) (Vogal) (Vogal, Revisor Oficial de Contas) 
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ANEXO I – Contas de campanha do PCTP/MRPP – Mapa resumo por município  

 

(valor em euros) 

Município Receitas (total) Despesas (total) 
Conta central 2.811,36 2.811,36 
Almada 4.821,78 4.821,78 
Amadora 524,29 524,29 
Aveiro 204,61 204,61 
Barcelos 1.263,16 1.263,16 
Barreiro 66,04 66,04 
Braga 398,95 398,95 
Cascais  1.340,42 1.340,42 
Coimbra 481,44 481,44 
Felgueiras 1.702,55 1.702,55 
Figueira da Foz 1.328,11 1.328,11 
Guarda 663,05 663,05 
Guimarães 274,86 274,86 
Lisboa 11.746,02 11.746,02 
Loures 1.717,37 1.717,37 
Moita 2.022,75 2.022,75 
Mondim de Basto 316,36 316,36 
Montijo 1.353,15 1.353,15 
Odivelas 431,87 431,87 
Oeiras 548,14 548,14 
Olhão 753,70 753,70 
Porto 750,57 750,57 
Póvoa do Varzim 232,02 232,02 
Seixal 70,04 70,04 
Setúbal 70,27 70,27 
Sintra 2.599,13 2.599,13 
Viana do Castelo 1.806,49 1.806,49 
Vila Nova de Gaia 1.877,05 1.877,05 
TOTAL 42.175,55 42.175,55 
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ANEXO II – Contas de campanha do PCTP/MRPP – Mapa de receitas  

Conta central 
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Município de Almada 

 

 

 

Município da Amadora 

 

 

 

 



 

 
ENTIDADE DAS CONTAS 
E FINANCIAMENTOS POLÍTICOS 

Decisão da ECFP relativa às Contas Campanha AL 2013, apresentadas  
pelo Partido Comunista dos Trabalhadores Portugueses (PCTP/MRPP) 

PA 4/ Contas Autárquicas /13/2019 
 

 

  4/27 
 
 

Município de Aveiro 

 

Município de Barcelos 
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Município do Barreiro 

 

 

Município de Braga 
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ANEXO III – Contas de campanha do PCTP/MRPP – Mapa de despesas  

Conta central 
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Município da Amadora 

Nota: as contas do Partido só foram entregues com o formato apresentado em sede de resposta 
ao Relatório da ECFP – tendo havido um lapso em relação ao município da Amadora. No entanto, 
na forma originalmente apresentada, verifica-se que o valor total das despesas com a campanha 
eleitoral, neste município, foi de 524,29 Eur. 
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